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Milhões de microempreendedores individuais (MEIs) em todo o país precisam ficar atentos após o fim do prazo da Declaração 
Anual do Simples Nacional (DASN-SIMEI). Quem não entregou o documento obrigatório pode enfrentar uma série de 
consequências que vão muito além da multa: o CNPJ pode ficar inapto, sofrer restrições fiscais e até ser cancelado pela Receita 
Federal. A DASN-SIMEI é a prestação de contas anual do MEI. Nela, o empreendedor informa quanto faturou no ano anterior, 
mesmo que tenha tido receita zero. A obrigação vale para todos os MEIs ativos.

Classificados e Negocios:  
(62) 9 9926-2668
contatojornalmaisbrasil@gmail.com

MEI pode perder o CNPJ por falta da 
declaração anual? Entenda os riscos

MAIS BRASIL
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REALIZAÇÃO 
DE LEILÕES EXTRAJUDICIAIS  

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE GOIÂNIA LTDA, que adota o 
nome fantasia SICOOB SECOVICRED, inscrita no CNPJ nº 
07.599.206/0001-29, com sede na Avenida D, nº 314, Quadra  
E-10, Lote 51, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74.140-160, em 
razão do inadimplemento da Cédula de Crédito Bancário nº 
243640 emitida em 21/03/2022 e seu Termo Aditivo (Nº Controle 
SISBR 348771) emitido em 18/06/2024, e tendo em vista o  
procedimento de execução da alienação fiduciária em garantia, 
bem como a consolidação da propriedade do imóvel em seu 
nome, como credor fiduciário, em cumprimento ao disposto no 
artigo 27, § 2º-A, da Lei Federal nº 9.514/1997, NOTIFICA IVO 
MARIANO DE CARVALHO (CPF: 612.926.641-34) e JOSILENE 
VIEIRA ASSIS DE CARVALHO (CPF: 795.295.181,53), que no 
dia 22/06/2026, às 09:00 horas, será realizado pela empresa 
LEILO, situada na Av. Bela Vista, nº 1.800, Setor Chácaras Bela 
Vista, Aparecida de Goiânia-GO, por meio de pregão eletrônico 
com acesso pelo endereço www.leilo.com.br, conforme estabelecido 
em edital, pelo lance mínimo de R$ 360.000,00, o 1º LEILÃO 
para alienação do seguinte imóvel: Matrícula do Imóvel: 5775 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Vianópolis-GO: UMA gleba 
de terras situada na fazenda Santa Rita, lugar denominado  
Estrito, no Município de Vianópolis, com área de quatro hectares 
e oitenta e cinco ares (4.85.00 ha), sendo 2.84.00 ha de cultura 
de 2ª classe e 2.01.00 ha de campo de 2ª classe, com as 
seguintes divisas: “Começam no marco cravado junto à 
cabeceira de uma vertente, na confrontação de Otacílio Benedito 
Vieira, volvente à direita, segue confrontando com este, no rumo 
de 61°47’56’’NW e distância de 264,41 metros, até o marco 
cravado na confrontação de Walter Martins de Carvalho; 
volvendo à direita, segue confrontando com este, no rumo de 
49°24’39’’NE e distância de 339,79 metros, até o marco cravado 
junto à margem direita de uma vertente; daí segue confrontando 
com Honorato Mariano de Carvalho, vertente acima, até o marco 
inicial”. Caso não haja arrematação no 1º LEILÃO, também  
conforme previsto no edital, ocorrerá no dia 23/06/2026, às 09:00 
horas, também através de pregão eletrônico a ser realizado pela 
empresa LEILO, com acesso pelo endereço www.leilo.com.br, o 
2º LEILÃO para alienação do referido imóvel, pelo lance mínimo 
de R$ 223.507,35. O cadastramento e participação nos leilões 
se dará exclusivamente pela internet no endereço 
www.leilo.com.br, e todas as informações, inclusive forma de 
pagamento e comissão inerente aos leilões, poderão ser obtidas 
através do mencionado sítio eletrônico ou pelos telefones da 
LEILO: (62) 3249-9800 / (62) 99604-0969.  

Goiânia-GO, 03 de junho de 2026.  
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região  

Metropolitana de Goiânia LTDA.  
SICOOB SECOVICRED 

ELEIÇÕES SINDICAIS 
EDITAL RESULTADO DA ELEIÇÃO 

Em cumprimento do disposto no Artigo 27º letra “i” do Estatuto do 
Sindicato das Indústrias Químicas no Estado de Goiás CNPJ: 
25.067.018/0001-31, publica este edital de resultado das eleições  
com relação nominal da nova diretoria para o triênio 2026/2029 a partir 
do dia 16 deste mês. Diretoria Efetiva: LINO ALVES FERREIRA - 
Presidente, EDUARDO CUNHA ZUPPANI - 1º Vice - Presidente, 
AGRIPINO GOMES DE SOUSA JUNIOR - 2º Vice - Presidente, JAIR 
JOSÉ DE ALCÂNTARA - Diretor Tesoureiro, ROSELENE ROSA DE 
JESUS FERREIRA - Diretora Secretária. Suplentes de Diretoria: 
AIRES LUIZ MASSON, MARINA CARVALHO ZUPPANI, LUCAS DE 
CASTRO CHICAROLLI, Conselho Fiscal Efetivo: FLÁVIO 
MARCELO DE OLIVEIRA, MAXWELL ALVES ELIAS Suplentes  
Conselho Fiscal: ARTHUR CUNHA MONTEIRO LACERDA, 
Delegados Representantes Junto a Fieg - Efetivos: LINO ALVES  
FERREIRA, EDUARDO CUNHA ZUPPANI, Suplentes do Conselho 
da FIEG: JAIR JOSÉ DE ALCÂNTARA, AGRIPINO GOMES DE 
SOUSA JUNIOR. Goiânia, 03 de junho de 2026. 

LINO ALVES FERREIRA  
Presidente 

Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

   Goiânia,de 30 de maio a 05 de junho de 2026

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

Agosto - Mês do Corretor de Imóveis 27 de Agosto - Dia do Corretor do Imóveis/Torne-se um corretor de imóveis 
com quem entende !

O curso TTI do CEPSINDIMOVEIS, instituição de ensino 
do Sindicato dos Corretores de Imóveis no Estado de Goiás , 
há 12 anos forma novos profissionais  para  a área imobiliária 
e tem por objetivo preparar o corretor de imóveis para atender 
a demanda existente no mercado imobiliário.

Realizado na modalidade à distância, garante 
flexibilidade total aos alunos, permitindo a escolha dos 
horários e locais de estudos. Você estuda através do 
Ambiente Virtual  Aprendizagem - AVA e pode acessar através 
do celular, computador ou tablet.

 O curso Técnico em Transações Imobiliárias possibilita o 
registro profissional no CRECI, após  a conclusão e prepara 
você para atuar em empresas do setor imobiliário, construção 
civil, urbanizadoras, loteadoras, agentes financeiros e 
também como profissionais liberais .

O mercado imobiliário  é um dos mais promissores do país  que oferece oportunidades de crescimento. O 
prof iss ional  deverá se dedicar  para constru i r  uma carre i ra de sucesso no segmento.  

Informações e Inscrições : (62) 3942-6530
Acesse o site-www.sindimoveis-go.org.br

Convênio Sesc e Sindimóveis

  Corretor (a) de imóveis e seus dependentes legais tem acesso aos beneficios   
com o convênio firmado entre Sesc e Sindimóveis Goiás.
 

Acesse o site : www.sindimoveis-go.org.br

Maiores informações: (62) 3942-6530 (whatt´s App) 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS - SINDITTRANSPORTE  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

Pelo presente edital, e em conformidade com o Estatuto Social 
da entidade, ficam convocados todos os motoristas e ajudantes 
de motoristas do segmento das indústrias de calçados, na base 
territorial de representação do SINDITTRANSPORTE, para a  
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada na sede do  
sindicato, situado na Av. C-206, número 36, Qd. 506, Lt 02 - 
Jardim América, Goiânia - GO, CEP: 74270-060, no dia 
08/06/2026, às 08:30 horas em primeira convocação, não 
havendo quórum legal, às 09:00 horas em segunda convocação, 
com qualquer número de participantes, para tratar da seguinte 
ordem do dia:  a) aprovação da pauta de reivindicação e 
autorização para o presidente do Sindicato firmar Convenção  
Coletiva de Trabalho com a entidade patronal SINDICALCE - 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS NO ESTADO 
DE GOIÁS, CNPJ n. 01.640.549/0001-03, para vigência de 
01/07/2026 a 30/06/2027; b) autorização para a direção do 
Sindicato adotar todos os meios de mediação e até ingresso de 
dissídio coletivo de trabalho; c) aprovação do indicativo de greve 
e greve; d) demais deliberações. 

Goiânia, 02 de junho de 2026 
Galdino Ferreira de Souza 

Presidente do SINDITTRANSPORTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS - SINDITTRANSPORTE  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

Por este edital e de conformidade com o Estatuto em seu art. 30, 
vimos convocar a categoria específica de motoristas de 
pessoas e bens de aplicativos que trabalhem nas empresas 
de plataforma digital, na base territorial do Estado de Goiás,  
associados e não associados, para participarem de Assembleia 
Geral Extraordinária na forma presencial, a ser realizada no dia 
12.06.2026 às 10h30m em 1ª convocação e às 11hm em 2ª  
convocação com qualquer número de presentes, em sua sede 
sito a Rua C-206, nº 36, Jardim América, Goiânia-GO, para 
deliberarem sobre a seguinte pauta: 
a) aprovar pauta da categoria visando celebrar Convenção 
Coletiva de Trabalho com o Sindicato patronal e Acordos Coletivos 
de Trabalho com empresas de plataforma digital para vigência  
bienal de 01.07.2026 a 30.06.2028; 
b) aprovação do custeio sindical; 
c) autorização para a direção do Sindicato adotar todos os meios 
de mediação e até ingresso de dissídio coletivo de trabalho; 
d) demais deliberações. 

Goiânia, 02 de junho de 2.026. 
Galdino Ferreira de Souza 

Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
EXTRAORDINÁRIA 

Pelo presente edital, o Presidente do Sindicato dos trabalhadores 
condutores de veículos de duas rodas do Estado de Goiás, 
conforme previsão estatutária, vem convocar a categoria diferenciada 
de trabalhadores condutores de veículos de duas rodas na base 
territorial do Estado de Goiás, associados e não associados que 
trabalhem na condução de veículos de duas rodas na condução de 
pessoas e bens, nas empresas de plataforma digital, para 
participarem de assembleia presencial a realizar no dia 12.06.2026 
das 08h00m em 1ª e às 09h00m em 2ª convocação em sua sede, 
na Rua Domingos Abreu Vieira, qd. 220, lt. 26, Cidade Jardim, nesta 
capital para deliberarem sobre a seguinte pauta: a) aprovação da 
pauta de reivindicação e autorização para o Sindicato firmar 
Convenção Coletiva de Trabalho com o Sindicato patronal 
(Sindinformática CNPJ 37.387.925/0001-47) e Acordos Coletivos 
de Trabalho com empresas de plataforma digital para vigência  
bienal de 01.07.2026 a 30.06.2028; b) aprovação do custeio 
sindical; c) autorização para direção do Sindicato suscitar mediação 
e dissídio coletivo; d) aprovação do indicativo de greve e greve;  
e) demais deliberações.   

Goiânia, 02 de junho de 2.026 
José Valter da Silva Piovesan 
Presidente SINDIDUASRODAS 

Unidade Rotativa do Vapt Vupt realizará 
mais de 15 ações itinerantes em junho

Os serviços do Vapt Vupt no in-
terior serão ampliados durante o 
mês de junho com a participação 
da Unidade Rotativa em mais de 
15 ações itinerantes realizadas 
em diversas regiões de Goiás. 
A estrutura móvel oferece cerca 
de 130 serviços digitais, emis-
são da Carteira de Identidade 
Nacional (CIN) e atendimen-
tos voltados à cidadania, sem 
necessidade de agendamento.

 
A iniciativa facilita o acesso da 
população a serviços públicos 
em municípios que recebem pro-
gramas sociais, mutirões e ações 
promovidas em parceria com 
órgãos públicos e instituições.
Entre janeiro e maio de 2026, 
a Unidade Rotativa parti-
cipou de 65 eventos em 58 
municípios, com 65.624  
atendimentos realizados.  
 

 
Desse total, mais de 21 mil fo-
ram destinados à emissão da 
Carteira de Identidade Nacional.
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EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO Nº. 001/2026/RV – Autos PROAD 694557, Diretoria Do Foro da Comarca de Rio 
Verde – Estado de Goiás, Comissão Especial da Central de Leilão da Comarca de Rio Verde – GO  
(PORTARIA nº 26/2025). A Comissão Especial da Central de Leilão da Comarca de Rio Verde – GO instituída 
pela Portaria nº 84/2023, presidida pelo juiz de direito FERNANDO MARNEY OLIVEIRA DE CARVALHO, 
Diretor do Foro, conforme Decreto Judiciário nº. 970/2025, no uso de suas atribuições legais, com base 
nos artigos 123 e 144-A do Código de Processo Penal e das Leis 11.343/2006, Lei 13.160/15, Resolução 
623/2016 CONTRAN, Recomendação CNJ Nº 30, de 10/02/2010 e Provimento de nº 13 de 02 de junho de 
2017 da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça de Goiás, faz saber que realizará procedi-
mento licitatório na modalidade LEILÃO DO TIPO MAIOR LANCE, de forma ONLINE, para venda de veícu-
los recuperáveis (circulação), sucatas para reaproveitamento de peças com motor inservível (peça), 
conforme ANEXO I e II do presente Edital, a ser conduzido pelo senhor GEOLIANO DE SOUZA LIMA, 
Leiloeiro Oficial do Estado de Goiás, inscrito na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob o nº 53, 
nos termos das condições abaixo especificadas: 1 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO: Os leilões 
serão realizados de forma ONLINE, através do portal eletrônico www.teleselimaleiloes.com.br, podendo os 
lances, serem ofertados, pela rede mundial de computadores (internet), para os devidamente cadastrados,  
o encerramento dos lotes ocorrerão de modo escalonado, sucessivamente, até que o último lote finalize 
o leilão. 1º Leilão: Somente na modalidade online para lances antecipados a partir do dia 08 de junho de 2026 
às 09h até 15 de junho 2026 às 09h (horário de Brasília), quando iniciará a disputa dos lotes de modo 
escalonado, sucessivamente, até que o último lote finalize o leilão através do site 
www.teleselimaleiloes.com.br.  2º Leilão: Somente na modalidade online para lances antecipados a partir do 
dia 09 de junho de 2026 às 09h até 16 de junho 2026 às 09h (horário de Brasília), quando iniciará a disputa 
dos lotes de modo escalonado, sucessivamente, até que o último lote finalize o leilão através do site 
www.teleselimaleiloes.com.br.  Ressalta-se que o 2º leilão, somente será liberado após a finalização do 1º 
leilão, dos lotes remanescentes, não arrematados. Condições de Venda: Será considerado arrematante 
aquele que der lance igual ou maior que a avaliação no 1º leilão ou aquele que der lance igual ou superior 
a 80% do valor da avaliação no 2º leilão.  2 - DOS BENS OBJETO DO LEILÃO: 2.1 - Os bens a serem leiloados 
constituem os lotes discriminados no Anexo I e II integrante deste edital, assim como suas respectivas informações 
disponibilizadas no portal digital www.teleselimaleiloes.com.br. 2.2 - Os veículos relacionados nos Anexos I e II 
estão divididos em 02 categorias, como consta nos Laudos de Vistoria e Avaliação, analisados e aprovados pela 
Comissão Especial da Central de Leilão da Comarca de Rio Verde - GO, assinados por oficiais de Justiça  
Avaliadores e por Policial Civil, perito ad hoc, nos Autos dos respectivos processos. 01 - VEÍCULOS RECU-
PERÁVEIS (CIRCULAÇÃO), são veículos que PODERÃO voltar a circular, CONFORME CONSTAM NO 
ANEXO I. Serão leiloados; 32 (trinta e dois) Lotes. 02 - SUCATAS PARA REAPROVEITAMENTO DE PEÇAS 
COM MOTOR INSERVÍVEL (PEÇAS), são os veículos que NÃO PODERÃO voltar a circular e somente poderão 
ser adquiridos por empresas que cumpram os requisitos da Lei Federal nº 12.977/2014, São classificados como 
sucatas aproveitáveis, passíveis de desmontagem e reutilização de peças ou conjunto de peças, a serem baixados 
definitivamente no Registro Nacional de Veículos Automotores – RENAVAM. CONFORME CONSTAM NO ANEXO 
II.  Serão leiloados em 03 (três) Grupos/Lotes. 2.3 - Os bens aqui relacionados serão vendidos e entregues no 
estado e condições em que se encontram e sem garantia, não cabendo ao Leiloeiro, a Comissão de Leilão da 
Comarca de Rio Verde – GO, e ao Tribunal de Justiça e o Estado de Goiás qualquer responsabilidade por problema 
ou defeito que venha a ser constatado posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens 
licitados, pressupondo-se, no momento do lance, que cada lote tenha sido previamente examinado pelo licitante 
e que este tenha conhecimento das características e da situação do bem, e bem assim dos riscos do leilão. Não 
serão aceitas reclamações ou desistência posterior, relacionadas às qualidades intrínsecas ou extrínsecas do 
bem, sua procedência ou especificação. 3 - DA VISITAÇÃO: 3.1 - Os bens poderão ser visitados pelos  
interessados nos seguintes endereços: Avenida Universitária, Quadra 07, Lote 12, Residencial Tocantins, 
Rio Verde –GO, (pátio do foro de Rio Verde), no dia 08/06/2026, das 12h às 17h, sendo necessário prévio 
agendamento através dos telefones (62) 39249209 ou (62) 9 9980-1892, será permitida apenas a avaliação 
visual e vedados quaisquer outros procedimentos como manuseio, experimentação e retirada de peças.  
3.2 - Visitação por imagem, através do site www.teleselimaleiloes.com.br, onde serão apresentadas as  
fotografias (MERAMENTE ILUSTRATIVAS) dos mesmos. 4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 4.1 - 
Estarão aptos a dar lances, na modalidade online, aquele que se cadastrar até 48 horas antes de 12 de 
junho de 2026. 6- DO PAGAMENTO: 6.1 - O pagamento do valor da arrematação bem como a comissão do 
leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor e as despesas descritas no presente edital no 
item 7, deverão ser pagas pelo arrematante através de Pix, depósito ou transferência bancária, em até 24 horas, 
após o leilão, para conta que será indicada, no Auto de Arrematação. O valor da comissão do leiloeiro e as  
despesas, não compõe o valor do lance. 7- DAS DESPESAS: 7.1 - Fica estabelecido que para os Lotes de leilão 
dos Veículos recuperáveis (circulação), Sucata para aproveitamento de peças e Sucatas para reaproveitamento 
de peças com motor inservível (peças) a título de ressarcimento das despesas de preparação do leilão, haverá 
cobrança, por parte do Leiloeiro, por veículo, a ser pago pelo arrematante. 8.2.7 - O estado e as condições em 
que os veículos para circulação e as sucatas para reaproveitamento com motor inservível serão vendidas  
pressupõem-se conhecidos e aceitos pelos licitantes na data da realização do Leilão, NÃO SENDO ACEITAS 
RECLAMAÇÕES POSTERIORES. 10 - DISPOSIÇÕES FINAIS: 10.1 - O Leiloeiro Pública Oficial, a Comissão 
de Leilão da Comarca de Rio Verde – GO e o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, não se enquadram 
na condição de fornecedores, intermediários ou comerciantes, sendo o primeiro um mero mandatário, e 
ficam todos EXIMIDOS de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam existir 
em relação aos bens levados a leilão, nos termos do art. 663 do Código Civil Brasileiro, bem como de 
qualquer responsabilidade em caso de evicção (art.448 do Código Civil Brasileiro). 10.19 - TODO INVES-
TIMENTO EM REFORMA DOS VEÍCULOS RECUPERÁVEIS (CIRCULAÇÃO) ANTES DA DESVINCULAÇÃO 
E TRANSFERÊNCIA DOS MESMOS, É DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE, O QUAL  
ASSUME O RISCO CASO HAJA POR ALGUM MOTIVO O CANCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO, NÃO 
TENDO O LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL A COMISSÃO DE LEILÃO DA COMARCA DE RIO VERDE - GO E 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, QUALQUER RESPONSABILIDADE SOBRE INDENIZA-
ÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE VALORES GASTOS COM A REFORMA ANTECIPADA.  
10.21 - Os interessados poderão obter cópia do presente Edital e seus anexos através do site 
www.teleselimaleiloes.com.br. 10.22 - Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos com a Comissão de 
Leilão da Comarca de Rio Verde – GO., na Diretoria do Fórum da Comarca de Rio Verde, na Avenida Universitária,  
Quadra 07, Lote 12, Residencial Tocantins, Rio Verde – GO, ou no escritório do Leiloeiro situado na Rua J-34 
com a rua J-28, quadra 54, lote 01, salas 07 e 08, Galeria Espaço do Lago, Setor Jaó, Goiânia - GO, telefone: 
(062) 39249209 ou (062) 9 9980-1892. Rio Verde, 12 de maio de 2026. Fernando Marney Oliveira De Carvalho, Juiz 
de Direito – Diretor do Foro de Rio Verde – GO, Presidente da Comissão de Leilão da Comarca de Rio Verde – GO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA-GO  
CONVOCAÇÃO DE CLASSIFICADOS 
NOMEADOS Nº 13/2026 - CONCURSO  

PÚBLICO MUNICIPAL - EDITAL N° 001/2024  A Prefeitura Municipal de Vila Boa-GO, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO que ficam CONVOCADOS, 
conforme determinado no Decreto nº 003/2025, os candidatos 
aprovados no Concurso Público Municipal regido pelo Edital 
nº 001/2024. Os convocados abaixo relacionados, deverão 
comparecer na Secretaria de Recursos Humanos na 
Prefeitura Municipal de Vila Boa, localizada na Rua Antônio 
Costa Qd. 35 s/n, Jardim Nova Aurora – Vila Boa-GO em 
horário normal de Expediente (07:00 13:00) horas, num prazo 
máximo de 20 (vinte) dias munidos dos documentos 
autenticados arrolados no referido Edital, dos quais também 
serão listados abaixo. AGENTE DE SERVIÇOS DE HIGIENE 
E ALIMENTAÇÃO: 0011998 MARIA VITORIA  ALCIDES DOS 
SANTOS, 0011305 EDNA RIBEIRO DA COSTA,0012632 
YANCA LEÃO DE OLIVEIRA, 0010866 MARCILENE SILVA  
SANTOS. ANALISTA DE CONTRATOS E LICITAÇÕES: 
0011824 MARIANNA PEREIRA MELO.AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO: 0012164 ADALGIZA DE OLIVEIRA LISBOA, 
0011103 KARLA MARIA HAMERSKI. MOTORISTA-CONDU-
TOR DE PACIENTES: 0010227 EDUARDO BARROS DA 
SILVA,0011734 CLEBER PEDRO PEREIRA,0010586 ELIEL 
PEREIRA DIAS. PROFESSOR-EDUCAÇÃO INFANTIL (40H): 
0012680 CAROLINE GEBRIM RIBEIRO DE SOUSA, 
0012177 ANA LIDIA SOARES DE RESENDE FARIAS. 
PROFESSOR – GEOGRAFIA: 0011978 WILDSON ALVES 
DOS SANTOS. PROFESSOR DE ATIVIDADES: 0011540 
IVETE BISPO DOS SANTOS, 0011152 JOÃO BATISTA DE 
JESUS. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 0011074 SAMANTA 
DINIZ SILVA. VIGILANTE: 0011390 RICARDO FERREIRA 
MAGALHÃES, 0011509 PEDRO HENRIQUE SANTANA 
VIEIRA. Candidatos aprovados e classificados terão o prazo 
de até 30 dias, contados da publicação da nomeação, para 
comprovar todos os requisitos abaixo determinados e tomar 
posse. Os documentos exigíveis para a nomeação estão 
contidos no artigo 9.3 do Edital 001/2024. O convocado (a) 
que não se interessar pela vaga deverá procurar a Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos para preencher o Termo de 
Desistência de Nomeação num prazo máximo de trinta dias a 
contar com a desta da convocação. Fica alertado que o não 
comparecimento no prazo deferido anteriormente poderá 
implicar na perda do direito à posse e de qualquer outro direito 
inerente ao concurso Público Municipal, conforme os termos 
do Edital. Prefeitura Municipal de Vila Boa, Estado de Goiás, 
aos 03 de junho de 2026. TAYRLANA DA SILVA 
SANTARÉM/Secretaria Especial de Recursos Humanos. 
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COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DAS EMPRESAS FUNERÁRIAS, 
ADMINISTRADORAS DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA FUNERÁRIA, CLÍNICAS  

DE TANATOPRAXIA E CEMITÉRIOS DO ESTADO DO AMAZONAS/AM 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
  

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato das Empresas Funerárias, Administradoras 
de Planos de Assistência Funerária, Clínicas de Tanatopraxia e Cemitérios do  
Estado do Amazonas-AM, com base territorial no Estado do Amazonas/AM, através 
da representante legal senhora Suely Ribeiro do Prado, portadora do CPF: 
***.763.***-34, por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 3.472, 
de 04 de outubro de 2023, convoca a Categoria Econômica das Empresas 
Funerárias, Administradora de Planos de Assistência Funerária, Clínicas de 
Tanatopraxia Particulares, para Assembleia Geral Extraordinária de Fundação do 
Sindicato no dia 17.06.2026, às 15 horas em primeira chamada e em segunda 
chamada às 15h30min., na Rua Veiga Miranda, Esquina com Rua José Tadros,  
Nº 380, Sala 03, Santo Antônio, Manaus/AM, CEP: 69.029-340, com a seguinte 
ordem do dia: 
1. Deliberar sobre Aprovação da Fundação do Sindicato; 
2. Deliberar sobre Aprovação do Estatuto Estatuto; 
3. Deliberar sobre eleição e posse da Diretoria Executiva, seus Respectivos 
Suplentes e Conselho Fiscal; 
4.  Outros assuntos de interesse da categoria. 
 

Manaus/AM, 20 de maio de 2026. 
 

Suely Ribeiro do Prado  
Presidente
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SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES       
FAMILIARES RURAIS DE IRAMAIA - SAFER/IRAMAIA 

 
EDITAL DE ASSEMBLEIA GERA EXTRAORDINÁRIA 

  
O Sindicato dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais de 
Iramaia/BA- SAFER/IRAMAIA, inscrito no CNPJ: 23.749.387/0001-89, com base 
territorial no município de Iramaia/BA, através de sua representante legal senhor  a  
Evania dos Santos, por meio do presente edital em conformidade com a 
Portaria 1.342, de 08 de agosto de 2024, convoca a Categoria econômica dos 
empregadores rurais, proprietários ou não, pessoas físicas ou jurídicas, que 
explorem atividade econômica rural, inclusive agroindustrial em sua fase primária, 
enquadrados nos termos do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, no 
município de Iramaia/BA, para Assembleia Geral Extraordinária no dia 17.06.2026, 
na Rua do Eucalipto, Nº 02, Centro, Iramaia/BA, CEP: 46.770-000, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação da rerratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Ratificação do Processo Eleitoral; 
4. Alteração do nome do sindicato para: SINDICATO DOS EMPREGADORES 
RURAIS DE IRAMAIA/BA; 
5. Outros assuntos de interesse da categoria.  

Iramaia/BA, 22 de maio de 2026. 
 

 EVANIA DOS SANTOS 
Presidente 



03 de Junho de 2026                                                                                     Edição Nº 001019       0 7

ESTADO DA BAHIA

SALVADOR

Edição digital, Jornal Mais Brasil
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jornalmaisbrasil.com.br
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

@JornalmaisBras i l   |   JORNAL ELETRÔNICO CERTIFICADO DIGITALMENTE  |  CIRCULAÇÃO NACIONAL

SINDICATO UNIÃO E COMPROMISSO DOS TRABALHADORES ALTERNATIVOS 
INTERMUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA  

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

  
O Sindicato União e Compromisso dos Trabalhadores Alternativos Intermunicipais do  
Estado da Bahia – UCTAIB, inscrito no CNPJ: 54.292.763/0001-82, com base territorial 
no Estado da Bahia, através do seu representante legal senhor Marcone Carneiro de 
Oliveira, portador do CPF: ***.707.***-62, por meio do presente edital em conformidade 
com a Portaria 3.472, de 04 de outubro de 2023, convoca a Categoria Profissional dos 
Trabalhadores Empregados em Empresas e Pessoas Físicas Permissionárias, 
Concessionárias ou Autorizatárias do Serviço de Transporte Público Complementar de 
Passageiros, outorgadas pelo Poder Público no Estado da Bahia, com base territorial no 
Estado da Bahia, para Assembleia Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação do 
Sindicato a realizar se no dia 04.06.2026, às 09h30 min. em primeira chamada e às  
10 horas, em segunda chamada, na Avenida Mário Andrezza, Nº 259A CEP: 48.700-000, 
Serrinha/BA, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 
1. Ratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Ratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Ratificação do Processo Eleitoral; 
4. Alteração do nome da entidade para: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EMPREGADOS DE PERMISSIONÁRIOS, CONCESSIONÁRIOS E AUTORIZATÁRIOS 
DO TRANSPORTE PÚBLICO COMPLEMENTAR DE PASSAGEIROS DO ESTADO DA 
BAHIA; 
5. Outros assuntos de interesse da categoria. 

 
Salvador/BA, 12 de maio de 2026.  

Marcone Carneiro de Oliveira 
Presidente 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE ELDORADO 
DO CARAJÁS 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
 

O Sindicato dos Empregados do Comércio de Eldorado do Carajás/PA - SECEC,  
inscrito no CNPJ: 63.664.449/0001-74, com base territorial no município de 
Eldorado dos Carajás/PA, através do representante legal senhor Efraim Neris Nascimento, 
por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 3.472, de 04 de  
outubro de 2023, convoca a Categoria dos Empregados no Comércio, com base 
territorial no município de Eldorado dos Carajás/PA, para Assembleia Geral 
Extraordinária de Rerratificação da Fundação do Sindicato no dia 09/06/2026,  
às 10 horas em primeira chamada e em segunda chamada às 10h30min, no Clube 
Piscina LP, Rua Capixaba, N°44, Bairro Abaete, Eldorado do Carajás, 
CEP: 68.524-000, com a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação da Rerratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Rerratificação do processo Eleitoral; 
4. Outros assuntos de interesse da categoria. 

Eldorado do Carajás/PA, 18 de maio de 2026. 
Efraim Neris Nascimento

 Presidente 
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COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDSAÚDEPC – SINDICATO INTERMUNICIPAL 
DOS TRABALHADORES EM SAÚDE DE PARAUAPEBAS  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO DE 

ENTIDADE SINDICAL  
A Comissão Pro-Fundação do SINDSAÚDEPC – Sindicato Intermunicipal dos  
Trabalhadores em Saúde de Parauapebas, representado por Ronan Welney 
Sousa Vieira, abaixo subscrito, em atenção aos termos da Portaria Ministerial  
nº. 3.472/2023, CONVOCA todos os trabalhadores da área da saúde vinculados à  
iniciativa privada, abrangendo empregados regidos pela CLT que atuam em  
hospitais, clínicas, laboratórios, empresas de serviços médicos, odontológicos,  
diagnósticos, terapêuticos, cooperativas privadas, empresas terceirizadas da saúde 
e demais estabelecimentos privados de serviços de saúde, na base territorial dos 
municípios de Parauapebas e Canaã dos Carajás, todos no Estado do Pará, para 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 04 de junho de 2026, na 
Rua Pau Brasil, S/N, Quadra: 42 Lote: 16 – Bairro: Bom Jesus - Parauapebas/PA. 
CEP 68.515-000, às 06h45min. em primeira convocação e às 07h00min em  
segunda convocação, para deliberação acerca da seguinte ordem do dia: 
i) Fundação e constituição do SINDSAÚDEPC – Sindicato Intermunicipal dos 
Trabalhadores em Saúde de Parauapebas; ii) aprovação do Estatuto Social da 
entidade; iii) Eleição e posse da primeira diretoria e do Conselho Fiscal; 
iv) Deliberação sobre a base territorial da entidade sindical; v) Outros assuntos de 
interesse geral da categoria. 

Parauapebas/PA, 13 de maio de 2026. 
Ronan Welney Sousa Vieira  

Representante da Comissão Pro-Fundação 
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CREDOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS DO SUDOESTE DE MATO GROSSO 
E PARÁ, CNPJ 32.995.755/0001-60, Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 
C24320375-2, aditada pela Cédula C343310305. DEVEDOR(ES) EMITENTE(S): MÁRCIO GOMES 
PEREIRA PINHEIRO; BEM(NS): Lote urbano residencial e comercial, medindo 383,77m², com AC 217,77m² 
devidamente averbadas na matrícula, situada na Rua Juscelino Kubitschek, nº 1005 Distrito 1, Setor 2, Quadra 
59, Lote 298, Centro, município de Rondon do Pará/PA, limites e confrontações descritos na matrícula nº 
9.527 do Cartório de Registro de Imóveis de Rondon do Pará/PA.  Ônus: Apenas a consolidação em 
favor da credora. Valor de Avaliação: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). Encerramento: 
1º Leilão: 14/07/2026, e 2º Leilão: 16/07/2026, ambos às 15:30 horário de Brasília/DF, em segundo 
leilão pelo valor da dívida atualizada, R$ 568.797,28 (quinhentos e sessenta e oito mil e setecentos 
e noventa e sete reais e vinte e oito centavos), cujo valor poderá ser atualizado até a data do 
encerramento do 2º leilão. Poderá ainda a leiloeira, mediante autorização do credor, no caso negativos 
os leilões, pelo prazo de 24 horas do encerramento, receber propostas a partir de 60% (sessenta por cento) 
do valor de avaliação, para deliberação do credor no prazo de 01 (um) dia útil. Os devedores poderão quitar 
seu débito até 2h antes do encerramento do leilão, sendo devido nesse caso, 5% de honorários em favor da 
leiloeira, apurados sobre o valor da dívida atualizada indicado como valor do 2º leilão, quais deverão ser pagos 
na mesma data em que houver a liquidação da dívida junto ao agente financeiro/credor. LOCAL: Portal www.
polileiloes.net. LEILOEIRA: Poliana Mikejevs Calça. Matrículas Jucemat 18, Jucems 45, Jucepar 23/370-L. 
Edital completo e informações (65) 3028-8054, nos portais, e ainda email contato@polileiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
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SINDICATO DOS AGRICULTORES(AS) FAMILIARES E EMPREENDEDORES(AS) 
FAMILIARES RURAIS E PATRONAL DE BONITO-SAFER 

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

  
O Sindicato dos Agricultores (AS) Familiares e Empreendedores(AS) Familiares Rurais 
e Patronal de Bonito -SAFER, inscrito no CNPJ: 53.327.192/0001-01, com base territorial 
no município de Bonito/PE, através do representante legal senhor Pedro Roberto 
Marcelino, por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 1.342, de 08 
de agosto de 2024, convoca a Categoria econômica dos empregadores rurais, 
proprietários ou não, pessoas físicas ou jurídicas, que explorem atividade econômica 
rural, inclusive agroindustrial em sua fase primária, enquadrados nos termos do  
Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, no município de Bonito/PE, para  
Assembleia Geral Extraordinária no dia 04/06/2026, às 08 horas em primeira chamada 
e às 08h30 min. em segunda chamada, na Rua Barão do Bonito, Nº 163 - Centro, 
Bonito/PE, CEP: 55680-000, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação da rerratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Ratificação do Processo Eleitoral; 
4. Alteração do nome do sindicato para: SINDICATO DOS EMPREGADORES RURAIS 
DE BONITO/PE; 
5. Outros assuntos de interesse da categoria.  

 
Bonito/PE, 12 de maio de 2026. 

Pedro Roberto Marcelino 
Presidente 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA DE BARRETOS E REGIÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE  

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 
 O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA DE BARRETOS E REGIÃO, 
CNPJ nº 57.727.356/0001-49, por seu representante legal o Sr. Ivan Francisco 
Rodrigues Rafael, Brasileiro, CPF: ***.***.758-43, que abaixo subscreve, com endereço 
para fins de recebimento de correspondência: Avenida 23, Nº 1301, Bairro: Centro, 
CEP: 14780-320, Barretos/SP, sindivigilanciabarretos@hotmail.com, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, em conformidade com o disposto no art. 4º, inciso I, 
da Portaria MTE nº 3.472/2023, Convoca Toda Categoria Trabalhadores em 
Vigilância e os  Trabalhadores em Empresas de Segurança Privada regulamenta-
dos pela Lei nº 14.967/2024, que prestam serviços na base territorial, que abrange as 
cidades: Altair, Barretos, Bebedouro, Cajobi, Colina, Colômbia, Guaíra, Guaraci, Ibitiúva, 
Jaborandi, Monte Azul Paulista, Olímpia, Pirangi, Severínia, Taiaçu, Taiúva, Terra Roxa, 
Viradouro, Vista Alegre do Alto, Ariranha, Ipuã, Miguelópolis, Morro Agudo, Palmares 
Paulista, Paraíso, Santa Adélia, Taquaral, Cândido Rodrigues, Embaúba, Fernando 
Prestes, todas do estado de São Paulo, para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 11 de junho de 2026, às 9 horas, em primeira  
convocação, e às 9h30 min, em segunda convocação, com qualquer número de 
presentes, na sede social do sindicato, situada à Avenida 23, Nº 1301, Bairro: Centro, 
CEP: 14780-320, Barretos/SP, sindivigilanciabarretos@hotmail.com, para deliberar 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a) Deliberação sobre a ampliação da base territorial 
de representação sindical, com a inclusão dos municípios Ariranha, Ibitiúva, Ipuã, 
Miguelópolis, Morro Agudo, Palmares Paulista, Paraíso, Santa Adélia, Taquaral, Cândido 
Rodrigues, Embaúba, Fernando Prestes, passando a entidade a abranger toda a área 
territorial ora descrita; b) Alteração da Categoria Profissional para representar os 
Trabalhadores em Empresas de Segurança Privada, nos termos da Lei nº 14.967/2024 
e regulamentações pertinentes, compreendendo os empregados que exerçam atividades 
de vigilância patrimonial, excluindo-se expressamente a categoria dos trabalhadores  
empregados em empresas de transporte de valores, escolta armada e empregados das 
empresas de segurança eletrônica e monitoramento eletrônico; c) Alteração da 
denominação da entidade; d) Adequações e reforma das demais cláusulas do estatuto; 
e) Assuntos gerais de interesse da categoria.  
 

Barretos-SP, 07 de maio de 2026. 
 

Ivan Francisco Rodrigues Rafael 
Presidente  
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SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS GUARDAS MUNICIPAIS DE LARANJEIRAS E REGIÃO 
EDITAL DE ASSEMBLEIA GERA EXTRAORDINÁRIA  

O Sindicato Intermunicipal dos Guardas Municipais de Laranjeiras e Região - 
SINTRAGUARDAS, inscrito no CNPJ: 24.924.976/0001-19, com base territorial nos municípios 
de Amparo do São Francisco, Barra dos Coqueiros, General Maynard, Itabaiana, Japaratuba, 
Lagarto, Laranjeiras, Maruim, Nossa Senhora das Dores, Pirambu, Porto da Folha, Propriá, 
Rosário do Catete, Santa Rosa de Lima, Santo Amaro das Brotas, Simão Dias, Tobias Barreto, 
Umbaúba, através do representante legal senhor Rosivaldo dos Santos, por meio do presente 
edital em conformidade com a Portaria 1.342, de 08 de agosto de 2024, convoca a Categoria 
de Guarda Municipais, nos de Amparo do São Francisco, Barra dos Coqueiros, General 
Maynard, Itabaiana, Japaratuba, Lagarto, Laranjeiras, Maruim, Nossa Senhora das Dores,  
Pirambu, Porto da Folha, Propriá, Rosário do Catete, Santa Rosa de Lima, Santo Amaro das 
Brotas, Simão Dias, Tobias Barreto, Umbaúba, bem como Canindé de São Francisco, 
Carmópolis, Cristinápolis, Itabi, Itaporanga d'Ajuda, Nossa Senhora do Socorro, Riachuelo e 
São Cristóvão no Estado de Sergipe, para Assembleia Geral Extraordinária no dia 30.06.2026, 
às 08h30min, em primeira chamada, e às 09h00, em segunda chamada, na Praça Bom Jesus 
dos Navegantes, nº 84, Centro, Laranjeiras/SE, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da rerratificação da Alteração do Estatuto; 
2. Alteração da denominação da entidade sindical para: Sindicato Intermunicipal dos Guardas 
do Estado de Sergipe- SINDGUARDAS/SE; 
3. Inclusão dos seguintes municípios: Canindé de São Francisco, Carmópolis, Cristinápolis, 
Itabi, Itaporanga d'Ajuda, Nossa Senhora do Socorro, Riachuelo e São Cristóvão; 
4. Outros assuntos de interesse da categoria.  

 
Laranjeiras/SE, 03 de junho de 2026. 

 
ROSIVALDO DOS SANTOS 

Presidente do SINTRAGUARDAS 
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